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DECRETO N9 27, DE 21 DE MAIO 2021

"Altera o inciso I do artigo 1e do Decreto ne 24,
de 11 de maio de 2021, que nomeou os novos
membros do Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e de Valorização dos profissionais da
Educação - CACS/FUNDEB"

AUGUSTO FRASSETTO NETO, Prefeito Municipal de Serra Azul, Estado de
São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 72, da Lei Orgânica do Município
Serra Azul,

DECRETA:

Art. le. O inciso ldo art. 1s do Decreto ne24, de 07 de maio de2O2L, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 19

| - 2 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo 1 (um) deles da Secretaria
Municipalde Educação:

Titular: Marina de Araujo Dias

RG ne 52.540.686

Suplente: Regina Aparecida Tobias Trovão
RG ne 10.880.590-6

Titular: Edina Helena Longo salvador
RG ns 17.2A!.848-t
Suplente: Nilza Santos de Carvalho Lemos

RG ne 4L.L09.327-7

Art. 2e. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário. :

REGISTRA-SE CUMPRA.SE

1 de maio de 2021.
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